
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-07.247/12 

 
Interessado:    Secretaria de Estado da Administração.  
Assunto:            Aquisição de material de consumo.  
Decisão:              Regularidade. 
 

A C Ó R D Ã O   AC2-TC -  01287/2012 

 
RELATÓRIO 

 
Tratam estes autos de procedimento de licitação  na modalidade Pregão 
Presencial nº 120/12, realizado pela Secretaria de Estado da Administração,  
objetivando registro de preços  para aquisição de kit lanche,  conforme anexo de 
fls. 27 dos autos, no valor total  de R$ 737.300,00. Sagraram-se vencedores os 
seguintes vencedores: 
 

Proponentes Vencedores Valor R$ 
 

Padaria e Pastelaria Trincheiras Ltda. 171.500,00 
 

Padaria Pontes Ltda. 565.800,00 
 

TOTAL R$ 737.300,00 
 

  
Em sede de relatório inicial,  a Auditoria  observou a ausência  dos instrumentos 
de contratos  a cargo da Polícia Militar da Paraíba, como a ata de registro de 
preços.  
Ao final, concluiu  pela regularidade  do presente procedimento de licitação,  sem 
prejuízo da posterior  apresentação dos contratos entre as partes. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral,  na sessão, o MPjTC pugnou pela regularidade do Pregão Presencial em 
análise. 
 
 
 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
 

VOTO DO RELATOR 
 
Observa-se  no presente processo que a ata de registro de preços  foi anexada  
aos autos  (fls. 267/269), daí o Relator  vota  pela regularidade do Pregão 
Presencial nº 120/12, sem prejuízo da posterior  apresentação dos contratos 
entre as partes. 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado 
e considerando o Relatório escrito da Auditoria e o  Parecer oral do 
Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da  2a CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sess ão 
realizada nesta data, ACORDAM em considerar REGULAR  o Pregão 
Presencial nº 120/12, sem prejuízo da posterior apr esentação dos 
contratos entre as partes. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 07 de agosto de 2012. 

 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
                                           Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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